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2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissáo g",?dgli1"çã9 de fornecimento devidamente assinada

i"'io-p-niãio e, ,te '15 (quinze) dia-s úteis nos endereços indicados no Termo de Reíerência'

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do

Pinhal e a Empresa ANA CAROLINE SANTOS DE

OLIVEIRA.

oMunicípiodeRibeiráodoPinhal_EstadodoParaná'lnscritosobCNPJn."T6'968.064/000,!42,comsêdea
Rua paÍaná n.o 983 - centro, n""t" 

"lo 
i"pà."nt"oo páto pt"t"ito t tunicipal, o Senhor BEIâ9.N4!§A!XI9

FRA|Z, brasiteiro, casado, portador-Jà Àã n.; zzszbr-9 ssP/PR e inscÍito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15'

fi"t" rtã'ã#J.Jr-ã"i" ãàí#rã4" coirrúrÀnrÉ, e a Empresa ANA 6AR9LINE sANros DE oLlvElRA

i"""iitr'- ""' óNpl sob n". ãz.sos.azztooôt -s9 Fonê comêrcial (43)9962_6-7030 e-mail

"o, "ui" 
n" À'á rnaigo do Brasil n o 71 - Jardim Sáo Francisco - CEP:

84.285-OOO na cidade de Figueir" - Éã,""ã, nt"É 
'to 

repreientado pela senhora ANA CAROLII{E SANTOS DE

oLtvEtRA, brasiteira, empresária, pJiãàã1" a" càárta de tdêntidade n.' '14.126.588-',1 SSP/PR e inscritâ sob

cpF/MF n." 113.588.8,19-10, n""t" ãü'=-pi"iÃenie denominado çIo]!TRATADO. resolvem celebrar entÍe si o

ãr".""i" C"",ra,o que serà regiaJ-pe-tá L"i n. f+.tSO, de O.1tO+tzO2t suas complementaçóes e alteÍaÇões

ão.i"rioi"" 
". 

supletivamentê. pér". úr"iplà. àa teoria geral dos contratos' pelas disposrções de direito pÚblico

ê, ainda, pelas cláusulas e condiÇões a sê9uir delineadas:

O DO PINHAL

NT 24-P GÃO

SULA P MEIRA _ DO OBJ E FUN ENT

CLA ULA NDA _ ENTREG OO PR ODOSB SEDAS QUANTI DES

2.1 Os veloÍes para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviadâ pela

CONTRAT OS S uem transcritos abaixo

1.1 A presente ata tem por obleto a aquisição de brinque-dos e artigos para presente 
-conÍorme. 

solicitaÇâo da

Se"r"tãri" de Esportes. Secietarã áe Êducaçao e Secretaria dê Assistência Social. obÍigando-se o

éóNTúiADb ã'"i"àri", "* iavo, aa coHrúIaHrE 9 ::Íviç9.dos itens constantes nesse instrumento'

conÍorme consta na proposta 
"nu*"a" 

ão Éãããõ f-"it"tono Modálidade Pregão Eletrônico, registrado sob n o

OOgt2O24, a qual fará parte integrante dêste instrumento'
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2.3 Os valores acimâ poderão êventualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no ârt. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.1332021.
2.4 O índice ds rea.iuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em câso dê âtrâsos de pagamento pelo Contratantê,
2.5 A empresa deveÍá apresentar documento oÍlcial comprovando o rea.iuste, acompanhado de requerimento-
2.6 A revisão de preços, caso ocorraj dêverá ser feita nos ,nordes da Poftaria 109/2023 e Decreto Municipal
02A202i, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objêto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte êtc).

CLAUSULA TERCEI RA _ DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará aé 2A10212025, podendo ser prorrogado por
igual periodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA _ DA FoRMA DE PAGAMENTo

4.'1 O pagamento sêrá eíetuado por Transferência Eletrônica CrED) em conta corrente até o 15" dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA,

CúUSULA aUINTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 2710-
000/21 10-940/2100-934t2130-10934t2120-941t.4490520000, 2750-000/1900-940t2210-934t2320-949t2260-
718t1970-1093/t87 0-103/880-104í 1 10-103t1',t20-104t1440-'103/1450-104-3390300000.

cúusuLA sExrA - oAs oB IGÁCÕFS DÔ CONTRÂÍANÍF

CúUSULA SÉT|MA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADÀ

7 .1 PaÍa gaÍanli o tiel cumprimento dâ prêsente âta, a CONTRÂTADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.'1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesâs ê responsabilizar-se pelo caÍregamento e transporle
até o local de entrega, inclusive quanto ao descârrêgamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sêxta-feira nos horários de 08h:00min até as í6h:00min;
7.'1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais dânos e prejuÍzos que a qualquer titulo vier a causaÍ ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contdbuição ao FGTS, durante todâ a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o Íecebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçóês técnicas e se houver
difeíença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornêcimento e as efetivamentê êntrêgues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementâçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o lvlunicípio poderá,
a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7 .2 A recusa no fornêcimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, conslitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrênciâs Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o PodeÍ Público por até três ânos, bem como as sânçóes que a Lei impóe, não
impedindo, em razáo das ciÍcunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penâlidâdes;

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355í83O't. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereçoelêt ônico - E-mall ê

6.1 Para gaÍantir o fiêl cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitóÍio píóprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma previstâ na cláusula quarta.
6.1.'1 Fiscalizar e controlar a entrega (eonforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
ô.í.4 Confêrií e atestar as notas Íiscais (faturas) êncaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da emprêsa a ocorrência dê eventuais impêÍfeiçÕês íêlacionadas ao objeto deste
contralo.
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7.2.'l 0,5Vo (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atrâso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
corespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove víÍgulas nove por cento);
7.2.2 Né look (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrêga que em caso de náo pagamento, seÍá encaminhada
para a dívida ativa do Municipio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em vêículo dê imprensa regional, estadual e
necional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÂO

9.1 A CONTRATADA dêvê observar e fazer observar, por seus Íorneeedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto pâdrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, Íeceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execugão de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execuçáo de contrato;
c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visândo estabelecer preços em níveis artiÍciais
e náo competitivos;
d) "prática coercitivâ": causar dâno ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou suâ
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêções ou fazer declarações falsas
aos Íepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir matêrialmênte a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir matêrialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediantê adiantamento ou reembolso, este orgânismo impoÍá sançáo sobre uma êmpresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em pÍáticas corÍuptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao padicipar da

licitaçáo ou da execução um contrato Ílnanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiâdo, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro mulülateral, mediante ãdiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formâlmêntê indicadas possam inspecionãÍ o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e ÍegistÍos relacionados à licitação ê à execução do contrato.

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d' dâ Lei no 14.13312021.,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.13312021:
d) Caso ã detêntora da melhor proposta não ofe.te a totalidade do quantitativo dísputado, será efetuado o
registro de oulros foÍnecêdores habilitados, respêitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores pÍopostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mêícadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocâdo(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í83Oí. CNPJ: 76.988.0 /O0O1-42
Endêreço eletrônico - E-mail o

8.í A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores WILLIAN PAIVA e MILENE
ZAMPIERI BADARÓ.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decrêto Municipal O2O12023.
8.3 A açáo da Íiscalização não diminui a compláa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RENÚNCIA E DA REscIsÃo

10.'l A Ata poderá ser rescindida:
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dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no cerlame, desde que os mesmos aceitem
entregaÍ os produtos nos vâlores propostos pelo detentoÍ da melhor oferta.

1 '1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍêrir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, êxcêtuando-se as hipôteses

de fusáo, cisão e incorporação da contratadâ, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À padicipâção do órgáo ou entidade em mais de uma ãta de registro de preços com o mesmo objeto no
pÍazo de validade daquela dê quê já tiver paÍticipado, sâlvo nâ ocorrência dê ata que tenha registrado
quânlilativo inferior ao máximo previsto no êditãl do certame.

í1.3 A presente ata podeÍá ser Íenunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.iada para o enceÍramento, em conformidãde com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

í2.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contÍato administrativo que eventualmênte vênha a
ser ÍiÍmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procêdimenlo de contratação, independentemente da
declaragão ou de aceitação exprêssa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contíatado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, ê dever do contratado êliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que houver necêssidade de guarda de

documentação paÍa Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contÍatuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçôes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

dêveres da presente cláusula, permanecendo integraimente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamentê,

quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimênto da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte Íealizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas tecnicas e organrzacionais necessárias para a

protêÇão dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidenlal ou ilegal, danos, perdas, altêrâçôes,

divulgação ou acesso náo ãutorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquêr outra medida exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessôâ autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DÉCIMA TER EIRA . DA PUBLICACÃO

'13.1 Pãra eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulaçáo, em forma de êxtÍato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da l-ei 14.'13312021.

14.1 Independentemente dê transcrição, farão parte integÍante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregâo Eletrônico n' 00912024, e a proposta final ê adjudicada da

CONTRATADA.

15.1 A CONTRATADA obrige-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avênçadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela âssumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaqão exigidas

'5q-Ê

Rua Paraná 983 - C€ntro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)3551830't. CNPJ: 76.968.064/000í42
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

cLÁUSULA oÉcIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS
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na licitação, bem como as normas previstas na Lei 1413312021 e legislaçáo

deste instrumento

14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 01 de março de

PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

complementar, durante a vigência
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contrato, inclusive os casos omissos, que náo

por seJa

Contrato em 02 (duas)
na forma da Leina sede da
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RATO N." 045 12024 _ PRE EL

Contrato que entre si celebram o Município de-Ribeiráo do

Pinhal ê a Empresa RHR AÍACADO E VAREJO LTDA'

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná' lnscrito sob- CNPJ n'o 76'968 06410001-42' com sede a

Rua Paraná n.o 983 - centro. *". "t;iãpá"ã"i'aã 
ntirg e191"grt'runicipal' o senhor DARTAGNAN cALlXTo

FRA|Z. bÍasiteiro, casado, portadoriã riã 
".; 

77s zbr I SSPiPR e_inscrito sob CPF/MF n.' 171 895279-15.

i;-sle ato simptesmente denominadoãoN;ÍiATiüiÉ, "; ilpresa_RHR aTACADO E VAREJO LTDA inscrita

ãà"fPJ ;ff'. ái.ãgr.z+sloool -oo Fone comercial (2 1 )97983-2587 e-mail

com sede na Ruâ santa catarin" n.Jáa+ã - tàL t 1 - Bàirro Flore:I3 - ,cEP:89.212-212 
na cidade de Joinville -

Santa Catarina, neste ato ,"p'"""ni"ã" piJ sennor CAf rcl C-L4UD|O DE ALMEIDA' brasileiro' casado'

empresáno, portador de ceaur" oe ràã'niioãã 
".; 

àà.àil.dez-i orc/RJ e inscrito sob CPF/MF n." 13A.484 117-

25 neste ato simplesmente o"norniiã*-õóüÀi4pQ, Íesolvem cetebrar entre si o presêntê contrato' que

ÍJ;J'?ã,á" üã ü-;:- ii res. dã tilõzEõãr.-Jús comptementaÇóes e alterações posteriores e

suoletivâmente, pelos principios da i""* g"ã;;;;;"ti"tãi párté oltpotiçóes de drreito público e ainda' pelas

dáusulas e condiçôes a seguir delineadas:

M E

'l 'l A oresente ata tem por objeto e aquisiçáo de brinquedos e artigo-s para pÍesente conÍorme solicitaÇão da

àJ"ã,!lã"iJ ilpà,t"J- sài?"trrã-iã- Êdu""çao e_ secretaria de Assistência social' obrisando-se o

;:,jd;iAD-q;;;;:q-"lr:Í"i?,gi"lrjp.*.,"*,,un""ff]Jffri:: §:;.:Tijí3:::""?:ãi'âi'l'§?:|";
conforme consta na Propostâ anexa

óo,'t2nzl, a qual fará parte integrante deste instrumento

BENS E a TIDADES
clÁuSULA SEGUN DA-DA ENTREGA, DO P

2.1 Os valoÍes para aquisiçáo do objeto do Procêsso são os que constam na proposta enviada pela

óONrnerlol, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deveráo ser entreguês após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada

;"i;;ãf"i"-; ãü iíiquin.el aia's"utei!'ú ánoereços indtcados no Têrmo de Referência'

2.3 Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisáo (aumênto ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no art. zs, I paÍágtaÍo 7 ' da Lei n. 14 133no21 .

2.4oíndicedereaiustedesteinstrumentoseráolNPc(índicel.lacionaldePreçosaoconsumidor),o
ãr"it Àuã, "*a 

usado em caso de atrasos de pagamento pêlo contratante'

2.5 A empresa deverá apresentaÍ documento oíicial comprovando o reajuste' acompanhado de requerimenlo'

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita no.: mgld:s da Podaria 109/2O23 e Decreto Municipal

o2o/2o2g dêvendo, nos p,"ço" tuo?"Jn"'io!' àtt"i ln"i'io"t toaas as despesas relalivas ao objeto contretado

(ributos, ieguros, encargos sociais' transporte etc)'

3'lApresênteatateÍáinicionadatadesuaassinaturaevigorará.até2ana2o25'podendoserprorrogadopor
ilá'ü;ã;:;à;ndãndo do interesse da Administraçáo Públicâ Municipal'
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4.1 O pagamento seÍá efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15" dia util do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, seÍá
necessário fazeÍ constar, para Ílns de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, infoÍmações relativas ao nome e número do banco, da egência e da conta corrente da
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária

2710-00012110-940t21oo-934t213o-10934t2120-9411.4490520000: 2750-000/1900-940 t221o-9ut232o-
949t2260-7',|8t1970-10934/870-103/880-104t1110-',t0311120-10411440-10311450-104-3390300000

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Pâra garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromête a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no pÍoduto entrêgue;
6.1.2 Efetuâr o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamênto,
ô.1.5 Notificar ao reprêsentantê da empresa a ocoríência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste
contralo.

CúUSULA SÉIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA coNTRATAoA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimêntos dos produtos ora contratâdos de acordo com â solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada âté o Íinâl do prazo conlratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de fÍete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGÍS, duÍante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiflcações técnicas e se houver
diferença entre as quantidãdes constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçâo necessária no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadâ do rêcebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá,
a sêu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justitlcado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro dê Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sânções que a Lei impõe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administrâçâo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o vâlor
correspondente a parte inadimplida, atê o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);
7.2.2 Né 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua exêcução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZAÇÃO

8.'l A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exêrcida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA e MILENE ZAMPIERI BADARÓ.
8.2 A ,iscalização setá Íealizada nos moldes do aÍtigo '125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade dã CONTRATADA pelo fomecimento dos
bens, orâ Iicitâdos.

Rua Páráná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fone: {43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001.42
Endêreço eletrônico - E-mail e
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9.1 A CONTRATADA deve observar ê fazer obsêrvar, por seus fomecedoÍes e subcontratados, se admitida
subconlrataÉo, o mais alto padrão de éticâ durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuÉo
do objeto contratual.

09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta": ofeÍeceí, dâr, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor púbiico no processo de licitaçáo ou na execução de contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execuçào de contÍato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimenlo de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais
e não competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suâ
propriêdade, visando inÍluenciar sua participaçáo êm um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, fâlsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeções ou fâzer declaraçôes Íalsas
aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Ílnanceiro multilateral promover inspeção.

9.4 Considerândo os propósitos das cláusulas acima, o licitânte vencedor, como condição parâ a contratação,

deveÍá concordar e autorizar que, na hipôtese de o contrato viÍ a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo Ínanceiro multilâteral, mêdiante adiantâmento ou reembolso, permitirá quê o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à exêcuçáo do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Leí n' 14.13312021;
b) por acordo entre as pãrtes, nâ forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021 ,

c) nas hipótêses previste no ãÍtigo '137 da Lei n' '14.13312021:

d) Caso a detentora da melhoÍ proposta não oferte a totâlidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro dê outros Íornecedores habilitâdos, respeitando a oÍdem de classiíicaçáo no cêrtamê, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimênto quê acanete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primêiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIR,A- VEDAÇÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se âs hipóteses

de Íusão. cisão e incorporaçáo de contratada, a critério êxclusivo de Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela dê que já tivêr participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

CúUSULA NONA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Rua Parâná 983 - Centro - CEPi 86.490-000 - Fonê: (43)355í8«X. CNPJ: 76.968.064/000142
Ender€ço eletrônico - E-mail 6

9.3 Na hipótese de Ílnanciamento, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarendo-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

finânciados pelo orgânismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao pârticipar da

licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo oÍganismo.
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í1.3 A presênte ata poderá seÍ renunciado, por acordo entre as partes, mêdiante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada paÍa o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14.1332021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da
declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o comparlilhamento com teíceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do art. 15 da LGPO, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 'Í6 da LGPD, incluindo aquelãs êm que houver nêcessidade de guarda de

documêntaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento dê obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto nâo prescritas essas obrigâções.

12.6 O Contrâtado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos
deveÍes da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente evêntuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informâçóês acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecêdor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, pêrdâs, alteraçôês,

divulgação ou acesso náo autorizados, sem prêjuízo do cumprimenlo de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esleja vinculada a obrigaçôes contratuâis de confidenciâlidade.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRÂTANTE providenciará sua publicaÉo em veículo de
grânde circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021.

í4.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Elêtrônico no 00912024, ê a proposta final e ad.iudicada da
CONTRATADA.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs DISPoSIÇÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compâtibilidade com as obrigações por ela assumidas, todâs as condiçôes de habilitação e qualiÍlcaçáo exigidas
na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14j33n021 e legislação complementar, durante a vigência
deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ Do FoRo

16.1 As partês contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para diÍimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
End€reço €letrônico - E-mail o
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cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ Dos DocUMENToS INTEGRANTES

16.2 E por estârem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito lêgal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da COiITRATANTE, na forma da Lei
14.',t3312021.
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oMunicipiodeRibeiráodoPlnhal-EstadodoParaná'InscritosobCNPJn'"76,968.064/000142,
com sede a Rua Paraná n." g83: Ce;i;. neste ato representado pelo Prefeito y'-l"]p.:! o Senhor

d",*Ãm#++s#r,:i*':li':t":ru,:11i"#",::"*1'.'"'3Kisf^1?i:"3-:
Emoresa MARCELO STUOUT iãi"iii" 

'"" iNÉi sob no. 37.652.289/0001-33 Fone comercial
',drliãi.-iáã'iirlõggõê-üio u-.,1 com sede na Rua Manoer

i".,j,:i;":üõ - câr,t," - ôÉp, õs.óãô ooo na cidade de Tapeiara - Rio Grande do Sul' nestê ato

representado peto senhor f,ilenCÉLõêf úôNt, brasileiro, casadó, empresário, portador de Cedula de

rdentidade n.o 4036920173 S-S-pln§ ã-i"i"iito sob' cpF/MF n.o 977.786.130-34' neste ato

simplesmente a"norinroo coiliàÁitg=q' 'àior'"' ""lt9t1t-:nt'" 
si o presente contrato' que será

üü;;;r;'i;i i. u.tz{-É oi1iiffit, suas complementacões e alteraÇÕes posteriores e.

suDletivamente, pelos prlnclplos da teoria geral dos contratos' pelis disposições de direito público e'

áinda, petas ctáusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CONT RATO N.O 046 t2024 - PREGAO ELETRÔNICO 00912 024.

c USU PRI IRA - OBJ EFUND ENTA

US SE NDA - P o BEN DAS ANT DE

2.1 Os valores Para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA OS UAIS uem transcrltos abaixo

2.2 Os produtos deveÍáo ser entregues apÓs a emissão de autorizaçâo de fornecimento devidamente
indicados no Termo de

assinada pelo PreÍeito em até 15 (quinze) dias úteis nos endereços

CLÁ LA RCEI -DAV Êttc

Referência.
2.3osvaloresacimapoderãoeventualmentesofÍerrevisão(aumentooudecréscimos)nashipóteses
orevistas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n 14 '13312021'

Ili'õ'rii"ã'oã'*ãir"i" J"Jt" instrumento será o INPC (índice Naciona! d-e lregos ao

õon*rniaorl, o qual ámbém 
""ia '=aao 

et caso de atresos de pagemento pêlo contratante'

2.5 A empresa deverá apreseniai documento oficial comprovando ó reajuste' ac€mpanhado de

requeimento. 2.6 A revisào i" pàç*, 
"á"o 

ocorra' deverá ser feita nos moldes da Portaia

109/2023 e Decreto Municipa, o2d/20á3, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as

áá"p"""" i"frti*s ao objeto contratado (tributos, seguros' encargos sociais' transporte etc)'

1.1 A presente ata tem por objeto a aquisição d: biilqued:: e artigos para presenle conÍorme

soticitacão da secretaria oe esiáries, secreiaria de Educaçâo e secretaria de Aêsistência social,

#ü:ffi"";'"*ôjIiãAr6ô-;-;;""ú"; em Íavor da coNrRArANrE o_serviço dos. itens

constantes nesse instrument"là"iáríã ""nsta 
na propo-sta anexáa ao Processo Licitatório

Modalidade pregão Etetrônic" ;;i"i;"á; soÚ n." ooglzcjz+, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

3'íApresenteatateráiniclonadatadesuaassinaturaevigoraráaté28t0)l.2025,podendoSer
pi.ràJ'"iã ô"i igrat período, aepãna"noo ao interesse da AdministÍaÉo Púbtica Municipal.

USU QU A-DA FO DEP GAM TO

7.200,0030,00Unid240m500adenoxidáve CapacídaterlaT AçoaÍafa érmica
Roscável/Tipou arnlalÍCom paisicrona

elF Diiz ao escritaeum tclnbram dosao pro conalizadêrsoPSqueeze
PRÓPRIARCÁMA4511 02oaProfessoÍ"do
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4.1 O pagamento será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitagão, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.
5.14s despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçao Orçamentária
870-1 03/880-1 04/1 1 1 0-1 03t't 1?0-104t 1 440-1 03 I I 450-1 04-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumpnmento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta-
6.1.1 FiscalizaÍ e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiÇôes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos pÍodutos ora contratados de acordo com a solicitaÇáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1 .2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carÍegamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as
16h:00min;
7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos pÍodutos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante
toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peçâs fundamentais para o recebimênto das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e
se houver diferença entre as quantidadês constantes na Autorização de Fornecimento e as
eÍetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do Íecebimento da notificação. lnexistindo
urgência na substituigáo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que êm caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
êstâdual e necionel.

CLAUSULA OIÍAVA: DA FISCALIZACAO

Ruâ Paraná 983- Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830í. CNPJ:76.968.0 /O0O1-42
Endereço elolrônico - E-mâil
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8.í A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor JULIANO
ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalizaÇâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUOE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedoÍes e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de eticâ durante todo o processo de licitação, de
contratação e de êxecução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, rêceber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de Iicitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execução de contÍato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua paÍticipaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuçao
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspêção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma emprêsa ou pessoa

física, inclusive dêclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diÍetamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pêlo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNGIA E DA RESCISÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na Íorma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no '14.13312021,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lêi n" 14j3312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo í37 da Lei n' 14j3312021i
d) Caso a detentora da melhor pÍoposta não ofêrte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desdê quê os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primêiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiÍo(s) colocado(s), Íicatá a critério da

Rua Pârâná 983-Cenlo- CEP: 86.4S0-OO0 - Fonê: (43)355ía3O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço olstrônlco - E-mail e
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municipalidade o registro de preÇos dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classificaÉo no certame, desde que os mesmos acêitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes devêráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da declaração ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que.justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
í2.4 A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação Íirmados ou quê vênham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementaÍ e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçôes, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações
contratuais de confidencialidade.

13.'l Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em
veÍculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no atl. 174 e 175
da lei 14.13312021.

Rua Psraná 943 - Centro - CEP: 66.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
Endereço el€trônico - E-mail

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

. hipóteses de fusão, cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
1'1.2 E vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tivêr participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá seÍ renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçâo
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14133n021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo
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14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregâo EletrÔnico no 009/2024, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

cúusul-l oÉc[$A outNra. ols olspostcÕEs rtuxs

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ofa avençadas e manter-se em

compatibilidade conn as oúrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes d_e habilitação e

qualificação exigidas na licitação, bem como as norma§ previstas na Lei 14133nA21 e legislaçâo

complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÂUSULA DÉCITi,A SEXTA* DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que se.ia

16.2 E por estarem de firmam o presente Contrato ern 02 (duas) vias de igualteor e
forma para um só pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da 1

Ribeirâo do março de2024
Assinado de forma digital por

MARCELO MARcELo

SlÀ4ON l:37652289000 1 33 slMoNl:376s228e0001 33

Dados: 2024.03 .07 1 4:21 :42 -03' 00'

PREFEITO
MARCELO SIMONI
cPF. s77 .786.130-q4

DE MATO§ BRAZ
023.240.319-81 030.3s3.009-89

ANA FRIZON

GESIOR:

FERREIRA
023.881.729-69

Rue Pâraná 983 - Centro - CEP: E8.49(M)00 - fonê: (43)35518301. GNPJ:
Endereço ehtrôoico -E-mail e
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RATO N." 047 12024 - PREGÃO E ôNtco

Contrato que entre si celebram o Município de

Ríbeirão do Pinhal e a Empresa MELIM COMERCIAL

LTDA ME.

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob cNPJ n.o 76968064/000142'

"ã, 
i.Oá', Rua paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito y1llP:l: o Senhor

óÁàiÃêún óruxro rmrz, o,à"tr"i., casado portador. do RG n o 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob cpF/MF n.o 171.895.2791tã, neste' ato simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a

Éãpã"" iiEr.iú coMERctAL LToÀ lre inscrità no CNPJ sob no. 49.608.132/0001-90 Fone

Comercial (47)99615-3911 e-mail com sede na Rua capitáo Adolfo

õãrr*"" oà Á"orade n.o 88 - Cuntro - cEp: 88.304-020 na cÍdade de ttajai --santa c-atarina, neste

ato representado p"t" s"nnorá-LÚônNA ueum GoMEs DE cARvALHo' brasileira' casada'

"rpi"!aiá, 
pà.t"a'ora oe ceoun áã iaéntioaoe n.o 5í68251 SSP/SC e inscrita sob GPF/MF n.'

021.170.127-01, neste ato simptãsmente denominado CONTBATAP9I resolvem celebrar entre si o

pã.á"i" õo"irrto, que será regido pela Lei n' 14'135 .de 0.110412021' suas complementaÇoes e

ãit"rãôà!" p*t"riores e, 
"upr"iirã*"nt", 

pelos pÍincipios. da teoria geral dos contratos' pelas

ãi"pãJúáé" GJrreito público e, ainda, pelas cláusuias e condiçÓes a seguir delineadas:

CONT

c LAP MEI -DOO ETO E NDAM TA

c SU EGU -DA NTR DO BENS E

aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

u ars uem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deveráo ser entregues aPós a emissáo de autorizaçã o de fornecimento devidamente

assinada pelo Prefeito em ate 15 (quinze) dias úteis nos endereÇo s indicados no Termo de

CLÁUSU LA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

ReÍerência.
2.à ós valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I paágraÍo 7 
' 
da lei n. 14j3312021'

2.4 O índice dê rêaiustê deste instrumento será o INPC (indice Nacional dê Prêços ao

õ;";;i;otr, o qual ümbém será usado em caso de atrasos de pagamento Pelo contrâtantê'

2.5 A êmpresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste' acompanhado de

reouêimento. 2.6 A revlsáo á" pt"ço", caso ocoÍra, deveÍá seÍ feita nos moldes da Poftaria
'ioTtiíiá 

é íá"*io uunicipat oztitzoá3, devendo, nos preÇos supracitados, estar incluídas todas as

Or"p""ã" relativas ao objeto contratado (tributos' seguros, encargos sociais' transporte etc)'

1.1 A presente ata tem por obieto a aquisição de brinquedos e artigos para presenle conforme

."ii"üia" á, 
-s*retaria 

de e"íárt"i. sécr"irri, de Educaçeo e secretaria de Assistência social.

;;ü;;i;* ; SgUBAIADÍta executar em favor da coNTRATANTE o-serviço dos. itens

constantes nesse instrumento,-*niorr" consta na proposta anexada ao Processo LicitatÓrio

úáOãààOt pregáo Etetrônico, r"gi"tr"Oo sob n.o 00ó/2024, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

D

2.1 Os valores Para
CONTRATADA, os

3.íApresenteatateráinícionadatadesuaassinaturaeVigoraráaté281021.2025'podendoser
ói"r,àg"Jà ,"i igual periodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal

CLÁUSULA OU A-DA FORMA D PAGAM TO

1Á78,@73,902A UnldPIuÍa acaP laca LargComate ErialataT e primentom
culanaisrclo PelíAdCa.acte ísticas03lacaEspessura

êencaixê coadentadasBoÍdâsSJ nadIco pataa.tizadaêxtuT
MARCA EVABvermelho.

419068
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4.1 O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notiflcar ao representante da empresa â ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao
objeto deste contrato.

GLÁUSULA sÉTtMA - DAS OBRIGACOES DA GONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.í.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo canegamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as
16h:00min;
7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7. í.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante
toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentârem fora das especificaçÕes técnicas e
se houver diÍerença entre as quantidades constantes na Autorizagão de Fornecimento e as
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo
urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a sêu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimenlo dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo,
constitui-se em falta grave, sujêitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Rêgistro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impõe, não impedindo, em ruzáo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/. (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobÍe o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Alé 1O% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estaduel ê nacionel.

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.430-000 - Foner (43)355'18301. CNPJ: 76.968.Oey4/OO01-42
Enderêço €lêtrôhico - E-mail ê

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamentária:
2710-00012110-94012100-93412130-109341?120-9411 .-4490520000: 27 50-00011900-940122'10-
934 t2320-949 t2260-7'1 8/1 970-'r 0934-3390300000
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CLAUSULA OITAVA: DA FÍSCALIZAÇAO

8.1 A fiscalizaçao da pÍesente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora MILENE ZAMPIERI
BADARÓ.
8.2 A fiscâlização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa rêsponsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - OA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENúlrcra e DA RESctsÃo

1 0.1 A Ata poderá ser rescindida

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.4S0-{}00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968-064/000í-42
Endêr€ço elstrônlco - E-mâil e

9.1 A CONTRATADA deve observaÍ e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÇão, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do obieto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pÍáticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso
de licitaÉo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquêmatizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visândo influenciar sua perticipação êm um procêsso licatatório ou afetar a execuÉo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÇáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo flnancêiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hapótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulêntas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao pafiicipar de licitâÉo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmênte indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuçâo do contrato.

a) unilateralmentê, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1'3312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o rêgistro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da
municipalidade o registÍo de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classiÍicaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oÍerta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ vEDAÇoEs

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a crilério exclusivo da Preíeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquêla de que já tiver partacipado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

1'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OB RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.'l As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÇão da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da declaÍaÉo ou de aceitaÉo expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que .iu§tificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operaÉo firmados ou que venham a seÍ celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contralado

eliminá-los, com exceÇão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

nêcessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÓes

legeis ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão formulados.

12.8 0 Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçóes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem pÍejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente este.ia vinculada a obrigaçÕes

contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TE EIRA . OA PUBLICACÃO

Rue Pârâná 98:l - Cêntro - CÉP: 86.,ll,G{}00 - Fonê: (43p55í 83ol . CNPJ: 76.964.06,$0«)í 42
Endeaeço eletrionico - Eflail
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13.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em

veiculo de grande circulação, em forma Oe ãírato, em conformidade com o disposto no aú' 174 e 175

da Lei 14.13312021.

cúusuLA DÉcmA AUÀRTA * DO§ OOcUilIENTOS IIITEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregâo Eletrônico no 009/2024, e a proposta final e

adjudicada da GONTRATADA'

cLÁusuLA DÉcmA Qult'lrA- DAs DlsPosrcÕEs FlNAls

15.1 A CONTRATADA Obriga-Se a cUmprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as otrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e

õ;iffi,o66 áxigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14133n0x e legislação

complementiar, durante a vigência deste instrumento'

CLÁUSULA DÉCMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

como comPetente Para dirimir quaisquer questÕes oriundas do Presente contrato, inclusive os ca§os

omissos, que nâo Puderem ser
rnais privilegiado que se1a.

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, Por

16.2 E por firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igualteor e

forma para um sÓ pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

na forma da Lei 14. 1

Ribeirâo do

PREFEITO

de2024
LUCIANA MELIM Assinado deforma dieital

OOT LUCIANA MELIM

GOMES DE ãolaesot

CARVALHO:oz t t [ii]ili!;oi1 
r 701 270r

7012701 r r:02:03 -03'oo'

1/ .-

ii#*=r$tffi{iãioo*o

MATOS

LUCIANA MELIM GOMES DE CARVALHO

CPF:021.170.'127-01

BRAZ
00989

FTSCÁL;

FRIZON

p. côÚ'finxo
CPF/MF 045.835.109-18

Rua Plrrná 983 - Fon€:

EÍúsraç'o eblrônlco
- CEP:

-É-mall €
12

TESTE[iIJT.IHAS:

1
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coNTRATO N .. 048 t2024 - PREGÃO ELETRÔNIco 00912024.

Contrato que entre si celebram o Município de

Rilirá" do Pinhal e a Empresa tlilDlAs

INTELIGENTES COMERCIAL LTOA.

oMunicípiodeRibeiráodoPinhal-EstadodoParaná,lnscritosobCNPJn,"T6'968,064/000142'
com sede a Rúa Paraná n " 983 :'ce;;;*'i"lt" 

"to 
t"pt""entaÍlo oelo PreÍeito Municipal' o senhor

ffi ,f ÍSlli#*;rií:ít#";:"1;.'"n?!'IiiifÀ1.::r'':
Emoresa M|DIAS tNTELtc=nre§"ôí"à"nóÀliõÃ in"crita no ctlp,l sob n"' 26 264 100/0001-1e

Fone Comercial (11)4411-1739 e-mail com sede na Estrada Antônio

Romite n.o 1505 - Bairro c'n"oo=t-]'ôLp' 12'970-000 na cidadê de Piracaia - São Paulo' neste ato

reoresentado pelo senhor 
"tii"No"iieti'Àá-ióirçwes 

úiasiteiro' procurador' portador de

cedula de ldentidade "'o' *liàiI §iãõ;;'; i''""iitô.soo GPF/MF n " +cjg zog sta-so' neste ato

fi;É##"-;;;;;",0" "o,n:"Êi,iÀÉõ-r,!3j;iti:*ilÍ'"""U4:i"i':"Él§,,?3"!i!1""ip:":1
:",n01"1,"§8.[l'03'"Ji'lÍ3,r,33JJ{ffiíi:ilh:li':;"' üü;;"p;siçoes'oe diieito púbrico e

ãiiiJã, p"rrs 
"rai"ulas 

e condiÇoes a seguir delineadas:

c SU P IRA. D o

instrumento

É N T

BENS E DAS ANTI DADES

clÁusULA SEGUNDA- DAENTREGA. DO PREÇO oos

2.1 Os valores Para aquisição doobjetodoProcrssosãoosqueconstamnapÍopostaenviadapela
CONTRAT ADA, os uars em transcíitos abaixo:u

2)õ s produtos deve rão ser entregues após a emissã o de autorização de fornecimento

assinada Pelo PreÍe ito em ate 15 (quinze) dias Úteis nos endeÍeços indicados n

clÁusuLA QU ARTA -DAFORMA DEPAGAMEN o

devidamente
o Termo de

ReÍerência.
i:;õ:';t*.,,I?191"j1:)"Xylff:l?1"ifiá;1isão 

(aumento ou decréscimos) nas hipóteses

ts?'à":.:?#;',::ÍJ'"n:':"'#"';:.i;,H::':=!-',1:..1Y:JX*:*fifll1"1".ff;[": 
*

consumidor), o qual também s;á;;"dt;"as-o de atÍasos de pagamento pelo contratante'

2.5 A empresa o.u"'a 
'p'e""'ni'i 

ãã""""t" oticiat comprovandã õ realuste acompanhado de

iiquerimànto. z o n revisao. i5 pàç"J"-"ã"" """1? 1Tf';",í::i5.:::"9:,'"'"t'iX [:Í3::
'ío'õiàiài à õà"nb MuniciPat o2o/2023' devendo' nos preços

despesas relativas ao objeto 
"o"-tãJo 

iüio'tos' seguros' encargos sociais' tÍansporte etc) '

ctÁusuul reRcetRl - oa vtcÊt,tcta

3.1 A oresente ata terá inicio na data de sua assinatura- e vi'oorará ate 2ÜoA2O25' podendo ser

prorrogado por igual periodo, o"J?'""#io'ãiã1"*áiie oa eomiístraÇáo Pública Municipal'

T

Rua Paraná 983 - C

I097.002 699.00Unid03clÍa mento SuperfiTnoNrial ylMateávelnflaendT orlAcessó220aoensTizadormeabimpe sticasracterCaFCabos ixãçãoladorotoventiM 4rauo rge ModelnformocoP cortio,aadPa S;clonAdi ApnópntÀRCÁM,(atum

60071711

End€rêço eletrônico
ãntro - cEP 86.490-000 - Fone

- E-mail
(43)35518301 CNPJ:76.9 68-064i0001 42

3m.
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CLÁUSU QUINTA -
5.14s despesas com a
27 1 0-000 127 50 -000/1 -3390300000

CLÁU SULA SEXT - DAS OB IGACOES DO CONTRAT TE

CLÁU SULA SÉTIMA - DAS OBRI SDA CONTRAT A

CLAUSULA OITAVA DA FISCAL

7.'1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

T,l.lExecutarosfornecimentosdosprodutosoraContratadosdeacordocomasolicitaçãodo
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual

i.i.Z Éntregar os piodutos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo canegamenlo e

traniporte ãte o tãot de entrega, inclusive quanto áo descarregamento e empilhamento' se,for o

a""o, no" endereços indicadoÉ,'de segunda â sexta-Íeira nos horários de 08h:00min até as

16h:00min;
z.l.g R""óon""uilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

COrufnnilrurf , principaimente em decorrência da má qualidade dos produtos entregue-s; -
i.i.S Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peçaa Íundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / FatuÍas,
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e

SehouverdiferençaentreasquantidadesconstantêsnaAutorizaçeodeFornecimento.eas
ãi"tràr"nte entrejues, o signatáiio desta Ata deverá providenciar a complementação necessáriâ no

prazo máximo de-24 (vintJe quako) horas, contada do recebimento da notificaÇão. lnexistindo

[róãn"ià 
"á 

iru.tituiçãà dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em

prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração'

"on"tituir" 
em fatta grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências

úã"i""ãi", impossibitiíando o direito de contratar com o Poder Público por ate tês anos, bem como as

;;ú;;ilr; ã Lei impóe, não impedindo, em Íazão das circunstâncias e a critério da administração,

a aplicaçáo das seguintes penalidades:
1i'.1 í,à;n (zero ürguta cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculado

sobre o valoi conesfondente a parte inaáimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

tii Ãte tO"Z" 10"='por cento) ;obre o valoi do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula

Oo 
"ontt"toÀt 

negistro de ireços, exceto ptazo de entrega que em Éso de náo pagamento' será

encaminhada para á dívida ativa do Município, visando a sua execução:

7'2'3EmissãoePublicaçãodeDeclaraÉodelnidoneidadeemveiculodeimprensarêgional,
estadual e nacional.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
execução deste co;trato corÍerão no orçamento da Dotação Orçamentária:

6.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ

p*rir"*Ãt" à CoNTRATÁDA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos

ãrodutos; bem como efetuar o pagamento na forma p.revisla na.cláusula quarta'

6.1.1 Fiscalizar e controtar " "nir"g, 
(conforme ciáusula sétima), comunicando a CONTRATADA'

oualouer iÍreoularidade constatada no produto entregue:

êt.2"Éi"tr"rã (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕê§ estabelecidas nesta Ata;

o.t.S rt tr"r" o àágariento em observância à forma tratada na cláusula quaÍta;

6.1.4 ConÍeriÍ e atéstar as notas Ílscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

ó.t.s 6toti6"r, âo Íepresentante da empresa a ocorrência de eventuai§ imperfeiçÓes relacionadas ao

obieto deste contrato.

Rua Parânâ 983 - Centro- CEP 86 490-OO 0 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletrônico -E-mail

4.'l O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia

útil do més subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e nÚmefo do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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LA NO - OA FRAUD A CORRU

CLAUSULA DÉCIMA - DA RENÚNC IA DA RESC ISÀO

Rua Pâraná 983 -Centro-

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, ..a, 
b,, da lLei n" 14.1331?021 

'

Ui pó, acorOo entÍe as partes, na forma do 124' inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14 13312021:

ci nas hipóteses prêvista no artigo 137 da Lêi no 14.13312021., .. ,

ái ü; á detentora da melho-r proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

eietuado o registro de outros foinecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no

certame, desde que os mesmos aceitem entÍegar o produtos nos valores propostos pelo pÍimeiro

colocado.
;t úi"r"J" prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarÍete a

iíteúçao' da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) cotocado(s), flcaÍá a cÍitério da

.uni"iiàfiO"A" o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhoÍ wlLLlAN PAIVA.

8.2 A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A aÉo àa fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo

íornecimento dos bens, ora licitados.

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seUS fornecedores e subcontÍatados, se

admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo dê licitação, dê

contrataÉo e de execução do objeto contratual
09.2 Paá os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) prática 
"o|,upt,'. 

oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer Vantagem

câni o onietivo de influenciar a açáo de seÍvidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de

contrato;
Éil;óratiô, frâudulenta'': a falsificaçao ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçâo ou de execução de contrato;
ãi.;piàiil" 

"orr"ira": 
esôuêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitadoí, visando estabelecer preços

em níveis artiÍiciais e não competitivos;
ãi;i;àd, ;;;"iiiva": causar àano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou

;;r!;ú;;d, visando influenciar sua partícipação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato.
;t;p;áiü obstrutiva": (i) desÍuir, falsificar, atterar ou ocultar pÍovas êm inspeçÕes .ou fazet

declarações falsas aos repíesentanies do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

*ã1"iiãir"nt" a apuração de ategâções de [rática prevista acima; (ii) atos cuia intençáo seja impedir

.àterirtr"nt" o 
"xerciôio 

do direÍo de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

g.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mêdiante adlantamento ou reembolso, este oÍganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, Ínclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga

decontratosfinanciadospeloorganismose,emqualquermomênto,constataroenvolvimentoda
empresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticascorruptas,fraudulentas'colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
g.4Considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãopara

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar quê, na hipÓtese dê o contrato vir a Ser financiado, em

parteouintegralmente,pororganismofinanceiromultilateral,medianteadiantamentoou
reembolso,permitiráqueoorganismofinanceiroe/oupessoasporeleformalmenteindicadaspossam
inspecionaÍ o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e rêgistros relâcionados

à iicitação e à execuÇão do contrato.

Endêroço eletrônico
CEP: 86.490-000 - Fono: (43)355í

- E-mail
8301. ct{PJ: 76.968.oü/0o01 -42
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classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos

pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSU DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, exc€tu_ando-ge as

hipóteses de fusão, cisâo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11 .2 É vedado a contratante:
a)AparticipaÇãodoórgãoouentidadeemmaisdeumaataderegistrodeprêçoscomomesmo' 

oOiuto n'o [rrzo de ialidade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata

quê tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

tt.a A piàsente atã podeá ser renunciado, por acordo entre as paÍtes, mediante notiÍicação

",,pi"""á 
com anteceáência mÍnima de 3g(trinta) dias da data dese.iada para o enceíramento, em

conformidade com Lei n" 14.13312021.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os

oãoos 
-pessoais 

a que tenÉam acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que

ãrãnúá|.ént" ventta a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no proc€dimento de

ãontrátaçao, independentemente da declaraÇão ou de aceitaÇâo expressa'

12.2 Os dados obtldos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram- seu

acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6" da... LGPD'

iã.ã ír"J"ao o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

lei.
tl.+ n Ra.ini"tr"Ção deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operaçâo Ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD' e dever do contratâdo

eliminá-los,comexÉçãodashipótesesdoart.16daLGPD,incluindoaquelasemquehouver
necessidadedeguardadedocumentaÉoparafinsdecomprovaçãodocumprimentodeobrigaçÕes
legais ou contretuais e somenle enquanto nâo prescritas essas obrigaçoes'

tã.g O Contratado deverá exigir de sub operâdores ê subcontratados' quando foÍ o caso' o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, pêrmanecendo integralmente responsável por

garantir sua obseÍvância'

J2.7 o Contratante podêrá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados'

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáVel justiÍicadamente'

quaisquer informaçÔes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 O FoÍnecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,

perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do cliente esteia vinculada a obrigaÇões

contratuais de confidencialidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUND A _ OBRIGACÓES PERTINÊNTES A LGPD.

CLÁU ULA DÉCI TERCEIRA - DA PUBLI Ão

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOSD UMENTO S INTEGRANTES

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulação, em forma de eírato, em conformidade com o disposto no aÍL 174 e 175

da lei 14.13312021 .

Rua Paraná 983 - Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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mais privilegiado que seja.

as partes o presente Contrato em 02 (duas)

DO PINHAL

vias de igual teor e

uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no a09ao24 e a proposta final e

adludicada da CONTRATADA.

CLÁU§ULA DÉCNiA QUINTA- DAS DISPO§rcÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as oÜrigaçOes por "n ;s-rr'_d:ti-l:,1rt as condiçÕes de habilitação e

qualificação exigidas na licitaíao, bem como as normas previstas na Lei 14133nO21e legislação

ümprenientar, ãurante a vigência deste instrumento'

cLÁusuLA DÉCilrA §EXTA- DO FqRO

16.lAspartescontratianteselegemoforodaComarcadeRibeirâodoPinhal-EstadodoParaná,
como competente para dirimir quaisquer q,ã*tOo oriundas do presente contrato' inclusive os casog

omisgos, que não puo.re* ser'resorvidor'p"rr riâ administrativa, renunciando a qualquer outro, por

16.2É. por estarem de acordo,

forma para um sÓ efeito legal,

na forma da Lei '14.13312021'

ficando

Ribeirão do Pinhal, 01 de

PREFEITO
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